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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44/0001.26
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coNTRATO ADMtN|STRAT|VO N. 083/2023

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARTA, que fazem entresi o MUNTCíplO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de DireitoPúblico lnterno, C.N.p.J. Ne. 95.6g4.544/0001_26, neste ato representado pelo prefeito
N4unicipar sr' oscAR DELGADO, brasireiro, casado, comerciânte, residente e domiciriado nestemunicípio de Santa Maria do oeste, doravante denominado CoNTRATANTE e DEt[AlPAVTMENTAçÃO ErREr, cNpJ sob n.s 37.394.549/0001-18, rocarizada na Rua AnSerina Gerarda
9" 1":r:l 875, Sala 1, Centro, Siqueira Campos _ paraná, neste ato representado por CharlesJosé De',ai, portadôr do RG. 808204545-4 CpF ns 002.548.440-05, rêsidente e domiciriado àGleba Barra Seca - Fazenda Bôm Jesus, n.-o 33.800, Município de tomazina _ pr, doravântedenominado CONTRATADO, de acordo com a TOMADA Of ennçO, np OO2/2O23sob o regimede empreitada por preço global, tipo MENoR pREÇo, e com a Lei federalns 8.666 de 2l/06/93
e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO:
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA NA RUAPROFESSORA IURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,50 M" CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N.9 9I8742/2O2r, CUJA OBRA DEVERÁ sER REATIZADA DE ACORDO
COM A PI.ANITHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAt".

cúusurA sEGUNDA - Do pREço:

o preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor
global fixo de RS 340.992,72 (Trezentos e euarênta Mil Novecentos e Noventa e Dois Reais e
Setênta e Dois Centavos).

PARÁGRAFO ÚI|co: Ao CoNTRATANTE fica reservado
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

o direito de reter impostos

CúUsUtA TERcEIRA . Do REGIME DE ExEcUçÃo:
O regime de execução é a EMPRETTADA pOR PREÇO GLOBAL.

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:

cúUsUI.A QUINTA . Do PRAzo DE VIGÊNCIA:
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inicia-se nesta data e encerra-se na
dara de 03/05/2024.

CHARLES I"'"q9 d",
Íormà o'g làtpÕr

JOSE cHÁRLEs.losE
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MUNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95,684.544 tOOOl -26
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cúusurA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da dâta de emissão daordem de serviços emitida pero Departamento de Engenharia do Município de santa Maria doOeste.

penÁgnnro úNrco: euarquer prorrogação nos prazos somentê se dará com a anuênciaexpressa do ..NTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos osrequisitos da cláusula sétima.

ctÁusutA sETIMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver serviços extrâordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, ,a,"r,a,a e qualquer subsÍdio àobra, que estejam sob responsa bilidade expressa ao COf.f lnÁflf.f ie ;
e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo dá execução ou outros devidamentejustificados e aceitos pelo CONTRATANTE.
g) ocorrer por môtivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock out,,, pêrturbações
industriais, excessos de chuvas, exprosões ou quaisquêr outros acontecimentos semerhantes eequivalentes a estes, desde que estes fatos tenham infruência direta sobre a execução da obrae que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interêssadas, as quais não consigam
impedir sua ocorrência. A expressão ,,Íorça maior,,deve, também, incluir qualquer atr-aso
causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do
coNTRATANTE, que venham causar atrasos à coNTRATADA. Nenhuma parte será responsáver
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea ,,G,,ou quando ocorrer a
suspensão do contrato por ordem do CoNTRATANTE, cessam os deveres e responsabiridades
de ambas as partes, em reração ao contrato. os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFo sEGUNDo: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput
como capazês de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverâo ser comunicados ao
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas do início da referida ocorréncia.

Somente poderão ser admitidas
CONTRATANTE, quândo:

alterações dos prazos com a anuência expressa do

PARÁGRAFO QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pelo CONTRATADO poderá
haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos no projeto, especiíicações técnicas, memoriais e demais
documentos integrantes da licitação, o GoNTRATANTE reserva-se o direito de executá-los @

CHARLES ÀsrnãdódeÍomã

JOSE diqiral pd cH^nLEs

DELLAI:00254 ôELLÁr.002548,rr006
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão julgados pelo
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.
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dirêtamente ou através de terceiros. ocorrendo a hipótese mencionada, o coNTRATAD.responderá pelos custos, através.de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento diretoao ..NTRATANTE, incrusive será decrarado inidôneo, iicarldo impeoioo de firmar contratopelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusutA otTAVA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscAUzAçÃo pEro GoNTRATANTE:o Depto. de Engenharia do rvunicípio de santa Maria ao ô"rt" lerer; fornecer a ordem deserviços, proceder à fiscarização e medição dos serviços, efetuar o Reratório de ocorrências _
BDO e emitir o Laudo provisório e definitivo de conclusão da obra.

c[Áusut"A NoNA - DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATADo:
Será de responsabilidad e do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,transportes ê recursos humanos necessários à perfeita execução dos serviços contratados,
bem como o recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO 

'RTMETRO: 
O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contãdos da data

de assinatura do contrato, parê o recolhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A respo nsa bilidade civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo
..NTRATANTE, não excruindo a responsabiridade ético-profissionar daquere pera perfeita
execução do contrâto.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente contrato
em estrita observância aos serviços e prazos estaberecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO e obrigado a reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no totar ou em pârte, os serviços referentes à obra, objeto destê
côntrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou
má qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao coNTRATADO, com excrusividade, todas as obrigações e
despesas com encargos sociais, trabarhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na forma de legislação em vigor, rêlativos aos seus empregados que utilizar na
execução do objeto deste contrato, bem como com quaisquer ações trabarhistas e/ou ações
cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO SEGUNDO O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento deEngenharia da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTs, para arespectiva conf€rência e aprovação

PARÁGRAFO SÉT|MO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presênte contrato todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratâdo fica obrigado a aceitãr, nas mesmâs condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes @

cHARLES Á.,,^,".""1",",.

DELLAI:002 3:5:i ffffi*
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do presente êditar, até 2s% (vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrato,sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.
plRÁgnnro NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outraspessoas físicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONiRATANTE.

cúUsUtA DÉcIMA - DAs oERIGAçÕEs Do coNTRATANTE:
É de responsabiridade do coNTRATÂNTE a indicâção do rocar para a execução dos serviços,ofertando ao CONTRATADO condições propÍcias a boa e perfeita execução do objeto destecontrato.

PARÁGRAFO pRTMETRO: É de responsabiridade do G.NTRATANTE efetuar os pagamentos ao
CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriSa-se a fornecer a ordem de Serviços, proc€der
à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o raudo de vistoria, bem como rearizar o reratório
de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de concrusão da
obra através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a secretaria
de Administração e outra a Comissão de Licitações.

CTÁUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - Do FATURAMENTo
o procêsso de faturamento rearizar-se-á conforme segue, de modo a estaberecer condições
que objetivem padronizar prazos, condiçôes e forma de apresentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais quê se compõem de Relação de
documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocorado no lq (primeiro) dia útir
do mês subsequente à execução dos serviços. o período de medição abrange os serviços
realizados até o último dia útil de cada mês e a nota íiscal/fatura deverá ser emitida com data
do 1e (primeiro) dia útil do môs subsequente á execuçâo dos serviços.

PARÁGRAFo rERcErRo: o procêsso será devolvido mêdiante canceramento dê protocoro, sê
houver incorreção e/ou falta de documentos, mêsmo têndo sido apresentado e protocolado
no prazo.

PARÁGRAFo QUARTo: o coNTRATADo poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal
e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. o prazo para o procedimento de correção
será o mesmo podendo ser dilatado pâra vencimento e pagamento, não cabendo neste
período a atualização monetária ou qualquer outro ajuste da faturâ devolvida.

PARÁGRAFo QUINTo: serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplÍcável e de
acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo
Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada
pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as mediçõês, Laudo de Vistoriâ,
emitido pelo Depârtamento de Engenharia do Município. 6r

cHARLES fi:'ll';l".*
JOSE cBAÊLEsrosE
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A libêração da primeira parcela fica condicionada ainda a:a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratado;
b) Apresentação de matrícula da obra no cadastro EspecÍfico do lNss (cEr), conforme

lnstrução Normativa MpS/SRp ne 03 de 14 de julho de 2005.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada àapresentação dos documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento
ali previsto.

PARÁGRAFO TERCETRO: A riberação da úrtima parcera fica condicionada, a apresentação dos
documentos mencionados na cráusura décima primeira e ao procedimento ari previsto,
acrescentado da apresentação de:

a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento provisório da obra, emitido perâ comissão de Recebimento de

Bens e pelo Setor de Engenharia da prefeitura.

PARÁGRAF. QUART.: A não apresêntação ou apresentação incorreta dos documentos que
compõem o processô de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÀo
AcElrAçÃo E/ou DEVoLUÇÃo, ficando por conta e risco do coNTRATADo a reentrada do
processo dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento. Nô
caso de devolução ou não aceitação do processo de faturamento, a liberação do pagamento
ficará condicionada à regularização da situação do coNTRATADo junto a CoNTRATANTE, não
cabendo nesse período a atuarização monetária ou quarquer outro reajuste das faturas
devolvidas ou nãô aceitas, bem como prorrogação dos prazos estabelêcidos para execução dos
serviços.

MUNIcIPIo oE sANTA MARIA Do oÊsTE - EsTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

PARÁGRAFo QUTNTo: o coNTRATADo deverá encontrar-se regurar com o CRF/FGTS ê
RFB/PGFN, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensar.
Deverá também manter atualizados o cRF/FGTS e RFB/pGFN junto ao cadastro do
Contratante.

PARÁGRAFo sExro: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o
número da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela
r€ferente à mão de obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO SÉnMO: Ao Município fica reservado o
municipais/federais incidentes sobre o objeto licitado.

direito de reter impostos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA
RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

FrscAUzAçÃo, rEsTES, CONCTUSÃO, ACETTAçÃO,

PARÁCRAFO PRIMEIRO; O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenhejros,
especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
c) Verifiquem se estão disponÍveis na obra os veículos e/ou equipamentos
disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no quê se refere aos relativos a

cHARLES asinâdoderorha
d 9,àlpoÍcHÁFti_t
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segurança no Trabarho. caso fique constatada a fêrtâ dos mesmos no rocar daobra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o.on,rra JÀempreitada e as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização esegurança em todos os locais de serviços, princjpalmente nos trabalhos ern ,irs priOticar,le
acordo com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceitopelo CONTRATANTE para representá lo, caso seja necessário, arr.nt". execução do contrato.

PARÁGRAFO qUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto
completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da fiscarização e do pessoar do órgãofiscalizador.

PARA.RAFO QUTNTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boretim Diário deOcorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
do CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRÂFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não exêcute, total ou parcialmente qualquer dos
itens ou serviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direito de executá-ros diretamenteou através de terceiros. ocorrendo tar hipótese mencionada, o então coNTRATADo
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até OZ (dois) anos, bem como poderá ser
declarado inidôneo, conforme a gravidade da iníração, arém da responsabiridade pelos danos
decorrentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar toda assistência e coraboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s)
ART (s) pelo coNTRATADo, deverá encaminhar 01 (umã) via das mêsmas â secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

PARÁGRAFo NoNo: Após a concrusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir
o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a
Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de
Recebimentos de obras do Município de santa Maria do oeste, designada parâ tal ato, a qual
emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento
Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a coordenadoria Administrativâ e Financeira e 01
(uma) via a Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo pRlMElRo: o recebimênto provisório ou definitivo da obra, não exclui a
responsabilidade civil do coNTRATADo pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato. @CHARLES

JOSE
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela exêcução da obra será doENGENHEIRO CtVtL Welington Antunes dos Santos, inscrição no CREA sob ns 181838/D.

cúusutA DÉctMA eutNTA - DA sE6uRANçA E MEDtctNA No TRABAtHo
O CONTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo âdequado de equipamento
de proteção individual - Ept.

PARÁGRAFO pRTMETRO: O CONTRATADO deverá treinâr e tornar obrigatório o uso dos Eprs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado
deverá obrigatôriamente conter a identificação do CONTRATADO.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não sê eximirá da totalresponsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal n_o 6.514 de22/72/1977, portaria 3.214 de 08/06/797, Normas Regulamentares _ np,. 01 a 28 e emespecial as n"'.04,05,06 e 1g.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO não será eximido de quarquer responsabiridade
quãntô à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONÍRATADO todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridadê física de seus u,npr"grdo., 

"opatrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envorvidos na obra, de acàrdo com
as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de Og/A6/L97g, Iei federal ne
6.st4 de 22/L2/7977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o
CONTRATADO que possuir profissional qualificado e quê este.jam jnstruídos quanto às
precauções relativas ao seu trabarho e apresêntarêm estâdo de saúde compatíver com as
atividades desenvolvidas; pôrtanto, os trêbarhos nunca deverão ser executados sem que sejam
analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individuar e coletivo e estado geral das
ferramentas e equipamentos utilizados.

PARÁGRAFo sÉTrMo: o coNTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas,
conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou
partes destês em caso de não cumprimento das exiBências de rei. se houver pararisações, estas
não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das
exigências do coNTRATANTE. para casôs específicos em que a fiscalização conceder prazos de
48 (quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos
prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimentô completo.

PARÁGRAFo NoNo: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o coNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando dô coNTRATADo as despesas daí
decorrentes, sem pre.iuÍzos de outras penalidades previstas no contrato de empreitada,
inclusive a sua rescisão.

CHARLES asinadodeíomâ

JOSE dieitat por cHÁRLEs

DELLAT:0025 3:::11:3i:.,Í,*.
4844006 11:I:s2-oj,oo,
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FR^llç^ PEnETR^. H! !o fo xE/F 
^ 

xr (0.2)

PARÁGRAFO DÉCIMO: CAbC AO CONTRATADO SOIiCitAr AO CONTRATANTE A PTESENçA iMEdiAtAdo responsável pera fiscarização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens
de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

ctÁusuu oÉcrua srxm - DAs pt_AcAs DE oBRA, MATERtAts, vEícuros, MÁeutNAs EEQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaradas pero CoNTRATADo, em consonância com os
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CoNTRATANTE em até 05(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

PARÁGRAFO pRIMEIRO: Todôs os veículos, máquinas e equipâmentos a serem utilizados na
obra, serão fornecidos pelo CONTRATADO e todos ôs custos de aquisição, de transportê, dê
armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsa bilidade pelo íornecimento, em tempo hábil, dos veículos,
máquinas e equipamentôs será exclusivãmente do CoNTRATADo, que não poderá solicitar
prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em
decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúUsUI.A DÉcIMA sÉTIMA - DAs PENATIoADES
o não cumprimento pelo coNTRATADo quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no prêsente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituiçâo,
reconstrução, correção, rêparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente,
nas seguintes penalidades:

a)multa de O,l% lum décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);
b) multa de 'J,O% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA
ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa fÍsica ou jurídica, sem autorização do
CONTRATANTE, devendo reassumir a exêcução da (s) obra (s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções
contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo PRIMETRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do
presente contrato su.ieitará o coNTRATADo às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na
forma da lei, após a instauraçâo de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) suspensão temporária de participãção em licitações e impêdimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função
da natureza da falta.
d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação, ou contratar com o
Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se
promova a reabilitação.

CHARLES

JOSE

M
digitôl por cHARLES

roSE

DELLAT:0025 3::Il:8:;i:H*
4844006 I r:i2:2i ,o3.oo
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iu^ JosE oE FF^lÇ^ PEÂEtr^. N! 1O cEp.: 35 230.000 (042) e 9s41.0.e5

to119*Ig sEGUNDO: As sanções decorrentes do processo âdministrativo serão pubricadasno Diário Oficial do Munlcípio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui ares ponsa b ilização do coNTRATADo por eventuais p"ri", 
" 

d.no, i.rsados ao Município.
PARÁGRÁFOQUARTO:Asmultasprevistasnocaputdestacláusula,alÍneas,,a,,,,,b,,e,,c,,,bem
como a prevista no s 1., alínea ,,b,, poderão ser aplicadas .rrrl"tirrrant" com as demaissanções administrativas constantes nas alíneas ,,", )f, 

" 
"a,1, ao stn

CHARLES Assinado de Íorma

JOSE disiGt poÍ CHARLES

DELLAI:00254 DELLAT:00254844006

844006 ?iÍ;:i:;i.li*

PARÁGRAFO eUtNTO: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com oestâberecido pera legisrâção pertinente. caso o coNTRarAóà nâo venha a recorher a murtadevida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do varor das parceras depagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia dê execução.

PARÁGRAFO SEXTO: As sanções previstas nesta cláusula poderâo cumular-se, porém, nãopoderão exceder a 30% (trinta por cento) do varor contratuar, assim como não excruem apossibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

cTÁUsUtA DÉcIMA oITAVA - DA REscIsÃo
o ..NTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a previa e expressa anuência do
CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimprência de cráusuras ou condições contratuais por parte
do CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; ee) demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações.

PARÁGRAFO PRTMETRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período iguar ou superiora t/3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CoNTRATADo, estará
caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas
cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido
na Cláusula Décima Sétimâ, § 1., ,,alínea 

b,,.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades legais cabÍveis.

PARÁGRAFO TERCETRO: Declârada a rescisão do contrato, que vigorará a pârtir da data de sua
dêclaração, o CONTRATADO se obriga, expressamênte, como ora o íaz, a entregar os serviços
já concluídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçaào,
não criando dificuldades de qualquer natureza.

ôà'
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RU^ JOSE OC FR^NçA pERETRÂ, r. 1o. cep.: FOIETF^x: to.2l

cúusutA DÉctMA NoNA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão sorucionados peros princípios 

.1u rÍd icos gerais, bem como apricação dosdispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusutA vt6ÉstMA - Do FoRo:

Fica eleito o foro de pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de quarquer das cráusuras do-presênte
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presênte contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, 04 de Maio de 2023.

contratantê: 
contratâdo:

,.@
OSCAR DEI.GADO

Prefeito M unicipal

Testem

Ma
RG.:9.7 .349-8
CPF 9s9.8 0

CHARLESJOSE lis'iadod€íomàd'súr@
DEt1At.00254844006 Drur@15$1.e

DELLAT pAVtMENTAçÃo EtREU
Contratado

ma cio Vicente Stroher
RG.:3.976.124-7
CPF: 578.005.889-04

ton io
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RúÂ JOSE OE fRAtçÂ pEREtRA, x. tO _ cEp.j 05.2!o-Ooo ,oflE/FÂx: (Oa2) § grat-oa9S

contratente: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa iurídica de direito
publico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 9s.684.5214 lú0l-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contrateda: DEr.LAl PAVTMENTAçÃO ErREL|, CNpJ sob n.p 37.394.549/0001-18,
localizada na Rua Angerina Gerarda de Jesus, g75, sara 1, centro, siqueira campos - paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA NA RUA
PROFESSORA LURDES TEREZINHA TOMEN, COM AREA DE 2.093,60 M" CONFORME
CONTRATO DE REPASSE N,9 9T87421202I, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO
COM A PLANILHA E DEMAIS PRO.'ETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL".

EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N 9 08312023

- valor Total Global da obra de Rs 340.992,72 (Trezentos e euarenta Mil Novecentos e
Noventa e Dois Reais e setenta e Dois centavos).

Data de ãssinatura:04 de Maio de 2023.
Vigência: 03/05/2024.



05/05/2023,08:13 Prefê tura Municipal de Santâ l\,4ariâ do Oeste t6s
ESTAI)O DO PARA\i

PRIFEITL;RA \IL;NICIPAL DE SA\TÁ \IARIÂ DO OESTE

LtcIT^ÇÀ(_)
EX',t R{I',O Í)}r (',o\TRATO \DI \tSt RATt\ O \, 083/21t2-,1

Contratantr: O MIiNICIPIO DE SANTA NtAR_lA DO
OÉSTE, pcssoa Jurídica dc dircito publico intcmo, inscÍito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544,'000 I -26. com sede na Rua
José dc Flança Pereira. l0 - Santa Maria do Ocstc PR, ncste
âtô repÍesentado por seu preleito nrunicipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Conrratadâ: DELLAT pAvtME\T{ÇÃo EtRELI. ('NpJ
sob n." 37.394.549i0001-ltt, localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus. 1i75. Sala l. Centro. Siqueira Carnpos
Paraná.

OBJETO: .CO\I R"{TAÇ,IO DE E}4PRESA P,{RA
REALIZAR P{\'IME\TAÇÃO SFÁLTIC{ \A RU{
PROFESSORA LURDES TEREZINHÂ TONIE\. CO\I
AREA DE 2.09-1,60 M" CO\}'OR§!E CONTRATO DE
REPASSE \." 9I8?42i2I)2I. CUJA OBR,{ DEvERÁ SER
REALIZADA DE ÂCORDO COM ]{ PLANILHÀ E
DE]\IAIS PROJETOS. QUE FAZ PARTE INTEGRANTE
DESTE EDITAL".

- Valor Total Global da Obra de RS 340.992-'12 (Trezentos e

Quarenta Mil Noveccntos e Novcnta c Dois Reais e Setcnta c
Dois Ccntavos).

Datâ de âssinatura: 04 de Maio de 2023
Vigência: íJ3105 i2024.
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